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BRASIL TERMINAL PORTUÁRIO S.A.
CNPJ/ME nº 04.887.625/0001-78 - NIRE 35.300.189.604

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Em 27/12/2024, às 09 horas, na sede social da BRASIL TERMINAL PORTUÁRIO S.A., na 
Avenida Engenheiro Augusto Barata, nº 969, Alemoa, CEP 11095-650, na cidade de Santos/SP (“Companhia”). 
2 Convocação e Presença: Instalada com a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, 
razão pela qual foi dispensada a convocação na forma do disposto no artigo 124, §4º, da Lei 6.404/1976, con-
forme alterada. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos e secretariados pelo Sr. Joel Contente da Silva Junior e 
pela Sra. Gabriela Heckler. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre: distribuição de dividendos. 5. Deliberações: Após 
o exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia pelos acionistas titulares de ações represen-
tativas da totalidade do capital social da Companhia, foram tomadas as seguintes deliberações sem qualquer 
restrição ou ressalva: 5.1 Aprovar a distribuição de dividendos aos acionistas, na proporção da respectiva 
participação societária detida por cada um no capital social da Companhia, apurado de forma preliminar em 
balancete levantado em 31/10/2024, no montante equivalente em reais a US$ 20.300.000,00, considerando 
a taxa de câmbio oficial na data em que os dividendos serão pagos aos acionistas. 5.3 Autorizar os diretores 
e/ou procuradores da Companhia a assinarem todos os documentos e a procederem com todos os atos ne-
cessários e convenientes para o pagamento dos dividendos acima mencionado aos acionistas. 5.4 Autorizar 
a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos Artigo 130, §1°, da Lei 6.404/76. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral após a qual a presente ata foi lavrada, lida e 
assinada pelos acionistas presentes. 7. A presente confere com a ata original lavrada em livro próprio. Santos, 
27/12/2024. Joel Contente - Secretário; Gabriela Heckler - OAB/MA 20.443. Jucesp nº 2.676/25-4 em sessão 
de 08/01/2025. Aliozio E. Soares Junior - Secretário Geral.

BRASIL TERMINAL PORTUÁRIO S.A.
CNPJ/ME nº 04.887.625/0001-78 - NIRE 35.300.189.604

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Em 27/12/2024, às 11 horas, na sede social da BRASIL TERMINAL PORTUÁRIO S.A., na 
Avenida Engenheiro Augusto Barata, nº 969, Alemoa, CEP 11095-650, na cidade de Santos/SP (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença: Instalada com a presença de acionistas representando a totalidade do capital so-
cial, razão pela qual foi dispensada a convocação na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/1976, 
conforme alterada. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos e secretariados pelo Sr. Joel Contente da Silva 
Junior e pela Sra. Gabriela Heckler. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre: distribuição de juros sobre capital pró-
prio. 5. Deliberações: Após o exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia pelos acionistas 
titulares de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia, foram tomadas as seguintes 
deliberações sem qualquer restrição ou ressalva: 5.1 Aprovar a distribuição de juros sobre capital próprio 
aos acionistas da Companhia na forma do Artigo 9º da Lei n.º 9.249/95 no montante bruto total de até R$ 
92.000.000,00, apurados no período compreendido entre 1º/01/2024 e 31/12/2024, equivalente a R$ 192,86 
por ação, correspondendo ao valor líquido total de até R$ 78.200.000,00, equivalente a R$ 163,93 por ação 
depois de descontado o imposto de renda retido na fonte. Os juros sobre capital próprio (i) são declarados 
com base no lucro líquido da Companhia do exercício apurado no balanço levantado em 31/12/2024; (ii) não 
serão imputados ao dividendo mínimo obrigatório do exercício social; e (iii) o montante efetivo e datas de pa-
gamento dos juros sobre capital próprio ora declarados serão definidos pela Diretoria da Companhia. Os juros 
sobre capital próprio deverão ser creditados individualmente aos acionistas, obedecida a posição acionária 
constante dos registros da Companhia ao final do dia 31/12/2024, inclusive. Após esta data, as ações serão 
consideradas “ex-juros sobre o capital próprio”. 5.2 Autorizar os Diretores e/ou os procuradores da Compa-
nhia a assinarem todos os documentos e a procederem com todos os atos necessários e convenientes para o 
pagamento dos juros sobre capital próprio acima declarados às acionistas. 5.3 Autorizar a lavratura desta ata 
na forma de sumário, nos termos Artigo 130, § 1°, da Lei 6.404/76. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a Assembleia Geral após a qual a presente ata foi lavrada, lida e assinada pelos acionistas 
presentes. 7. A presente confere com a ata original lavrada em livro próprio. Santos, 27/12/2024. Joel Conten-
te - Secretário; Gabriela Heckler - OAB/MA 20.443. Jucesp nº 2.094/25-3 em sessão de 08/01/2025. Aliozio E. 
Soares Junior - Secretário Geral.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, 
lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: IRLANEY NASCIMENTO DA SILVA, brasilei-
ro, maior, supervisor inspetor e agente de vendas, solteiro, RG N° 35.501.732-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 
348.538.158-64, e SILVIO HERRERA FERNANDES, brasileiro, maior, vendedor domicilio ambulan-
tes bancas, solteiro, RG N° 49.230.514-6-SSP/SP, CPF/MF Nº 419.779.288-38, para que no prazo de 
15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$19.860,71, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 359.066 de 
Ofício, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 21 de janeiro de 2025.  (Protocolo 805.423)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora 
fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 4, lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: PAULO ADILSON 
CARVALHO ROSSETO, brasileiro, empresário, casado, RG N° 25.392.761-4-SSP/SP, CPF/
MF Nº 254.837.518-84, e VANIA APARECIDA CASTILLO LOURENÇO ROSSETO, brasileira, 
do lar, RG N° 29.125.122-5 CPF/MF N° 289.413.538-66, para que no prazo de 15 dias, contados 
a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, 
nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$22.355,84, acrescida dos ju-
ros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia re-
clamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 210.494 
de Ofício, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 21 de janeiro de 2025.  (Protocolo 824.143)

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES-
SO Nº 0030149-38.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 39ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Juliana Koga Guimarães, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a OSVALDO DO ESPIRITO SANTO, RG 
121.299-SSP/SP que lhe foi proposta uma ação de Cum-
primento de sentença por parte de Condominio Edificio 
Galaxia. Encontrandose o executado em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, 
acerca da Penhora do apto. 32, no 3º andar do condomínio 
exequente, à Rua Guaianazes nº 417, Santa Efigênia, com a 
área total de 54,073600m², matrícula nº 73.346 do 5º CRI da 
Comarca da Capital/SP e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresen-
te impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2024.

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003804-85.2023.8.26.0152. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Cotia/SP, Dr. Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ADDRESS GRANJA VIANNA SPE 
INCORPORAÇÃO UNIPESOAL LTDA., CNPJ 20.763.300/0001-30, na pessoa de seu representante legal Darcio Arippol Grobman, sito à 
Rua Helena, 170, Cj 74, Vila Olímpia/SP,  que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Dicard Participacões 
Ltda, alegando em síntese: " que referente a termo de avença e compromisso firmado entre as partes em 17 de agosto de 2020, que 
posteriormente foi complementado ou alterado pelos 1º, 2º e 3º aditamentos firmados respectivamente em 20/08/2020, 25/11/202 e 
26/05/2021. Valor da causa R$ 100.000,00 (abril/2023)". Estando o réu em lugar incerto, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze (15) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 09 de janeiro de 2025. 
 

WAVE GARDEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
COMPANHIA DE CAPITAL FECHADO “EM CONSTITUIÇÃO”

 Ata de Assembleia Geral de Constituição da Companhia de Capital Fechado Wave Garden 
Empreendimentos Imobiliários S.A., Realizada em 05 de Novembro de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada em 05 de novembro de 2024, às 11h00min, na sede social da Wave Gar-
den Empreendimentos Imobiliários S.A., (“Companhia em constituição”), na cidade de Barueri, Estado de 
São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 503, 20º andar, Sala 2003, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, 
CEP 06.454-000. 2. Convocação e Presenças: (i) Francisco José Nogaroli Neto, brasileiro, casado sob o 
regime de separação total de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.593.802-2 SSP/
PR e inscrito no CPF/MF sob nº 004.723.119-05, com domicílio fiscal no Município de Barueri, Estado de São 
Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 503, 20º Andar, Sala 2003, Bairro Alphaville, CEP 06.454-000 (“Francisco”); 
(ii) Jefferson Nogaroli, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG nº 3536431-5 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 511.980.619-87, com 
domicílio fiscal no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 503, 20º Andar, 
Sala 2003, Bairro Alphaville, CEP 06.454-000 (“Jefferson”); (iii) Valdir Nogaroli Junior, brasileiro, viúvo, em-
presário, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 4.716.072-3 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº. 
668.688.159-72, com domicílio fiscal no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 
503, 20º Andar, Sala 2003, Bairro Alphaville, CEP 06.454-000 (“Valdir”); (iv) Jeane Nogaroli Guioti, brasileira, 
casada sob o regime de separação total de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 
4.013.738-6 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 619.641.669-34, com domicílio fiscal no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 152, Apto. 2404, Bairro Itaim Bibi, CEP 04.534-001 
(“Jeane”). Conforme foi verificado na Lista de Presença, conferida com os Boletins de Subscrição de Ações 
(Anexo I), dispensa-se a publicação do Edital de Convocação, tendo em vista o comparecimento de todos 
os Acionistas, conforme termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº. 6.404/76 (“Lei das S.A.”). 3. Composição da 
Mesa: Presidente: Jefferson Nogaroli; Secretário: Valdir Nogaroli Junior. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a Constituição desta sociedade anônima de capital fechado, com a denominação social de “Wave Garden 
Empreendimentos Imobiliários S.A” (“Wave Garden Empreendimentos Imobiliários” ou “Companhia”); (ii) 
a Composição da Diretoria Executiva da Companhia em constituição, com a eleição de seu membro; (iii) a 
remuneração global do administrador; e (iv) a aprovação do Estatuto Social da Companhia em constituição. 
5. Deliberações: Preliminarmente, os Acionistas aprovaram por unanimidade que a presente Ata fosse la-
vrada na forma sumária, conforme autorizado pelo Artigo 130, §1º, da Lei nº. 6.404/76. Ato seguinte foram 
tomadas as seguintes deliberações, pela unanimidade de votos dos presentes e sem ressalvas: (i) Conforme 
deliberação unânime dos Acionistas ora presentes, decidem o que segue em relação a constituição desta 
Companhia, constituída sob a forma de Sociedade com Propósito Específico (SPE) tendo por objeto social: 
“A incorporação, administração de bens, compra e venda de imóveis, construção de edifícios, e conclusão 
da construção do Empreendimento Imobiliário situado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Avenida 
Sônia Regina Guerra Nogaroli, nº 870, Sala 06, Bairro Eurogarden, CEP 87.051-091, Cadastro Imobiliário 
38393500, lote 04-A, Quadra Q, descrito na matrícula nº 95.633 (2º Serviço de Registro de Imóveis de Marin-
gá)”. Aprovar, em razão da constituição da Companhia, a formação do capital social, que será de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), divididos em 4.000 (quatro mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e 
todas com direito a voto, pelo preço de emissão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); ficando distribuído entre 
os Acionistas da seguinte forma:

ACIONISTAS AÇÕES ORDINÁRIAS R$ - CAPITAL SOCIAL PART. %
Franciso José Nogaroli Neto 1.000 R$ 1.000,00 25,00%

Jefferson Nogaroli 1.000 R$ 1.000,00 25,00%
Valdir Nogaroli Junior 1.000 R$ 1.000,00 25,00%
Jeane Nogaroli Guioti 1.000 R$ 1.000,00 25,00%

TOTAL 4.000 4.000,00 100,00%
A totalidade das 4.000 (quatro mil) ações ordinárias, representativas de 100% (cem por cento) do Capital 
Social, são nominativas, sem valor nominal e com direito a voto, sendo neste ato subscritas e integralizadas 
por todos os Acionistas, já devidamente qualificados. Desta forma, referidas ações dão direito a voto nas 
deliberações sociais da Companhia em constituição, além do que o direito a percepção de dividendos, res-
salvada(s) qualquer/quaisquer restrição(ões) que venha(m) a ser gravada(s) sobre referidas ações. O Capital 
Social é, neste ato, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, conforme Boletins de 
Subscrição de Ações que, lidos e identificados, integram esta Ata na forma de anexo (Anexo I), juntamente 
com o Recibo de Depósito feito no Banco do Brasil equivalente a 100% (cem por cento) da composição do 
Capital Social. (ii) O Sr. Presidente declarou aos presentes, então, a constituição desta nova sociedade anôni-
ma de capital fechado, e, preenchidas as formalidades legais e não havendo oposição de qualquer subscritor, 
passou-se à eleição do membro da Diretoria Executiva da Companhia em constituição, na forma do Estatuto 
Social ora aprovado, cujo mandato será unificado de 3 (três) anos, sendo eleito, neste ato, o Sr. Jefferson 
Nogaroli, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG nº 3536431-5 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 511.980.619-87, com domicílio fiscal 
no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 503, 20º Andar, Sala 2003, Bairro 
Alphaville, CEP 06.454-000; para o cargo de Diretor Presidente da Companhia em constituição, conforme 
Termo de Posse de Membro da Diretoria Executiva anexo à presente Ata (Anexo II). O membro da Diretoria 
Executiva declara, sob as penas da lei, para os fins dispostos no parágrafo 1º do Artigo 147 da Lei das S.A., 
que não está incurso em qualquer dos impedimentos previstos em lei para o exercício da atividade mercantil, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (iii) Determi-
nar que o membro da Diretoria Executiva, ora eleito, não terá remuneração pelo exercício de seu cargo, para 
o período compreendido entre a presente data e a realização da próxima Ata de Assembleia Geral Ordinária 
da Companhia em constituição. (iv) Haja vista a constituição desta Companhia em constituição ora deliberada, 
fica aprovado, por unanimidade e sem ressalvas ou reservas, o Estatuto Social da Companhia, o qual passa 
a constar da presente Ata como Anexo III. 6. Anexos: (i) Boletins de Subscrição de Ações e Recibos de 
Depósito do Capital Social; (ii) Termo de Posse de Membro da Diretoria Executiva; e (iii) Estatuto Social da 
Companhia. 7. Encerramento: Com a aprovação unânime das matérias constantes na Ordem do Dia pelos 

Acionistas e cumpridas as formalidades legais, declarou o Sr. Presidente constituída a Companhia de capital 
fechado Wave Garden Empreendimentos Imobiliários S.A., para todos os efeitos de direito. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, lida, aprovada e assinada pelos 
Acionistas presentes na Assembleia Geral de Constituição realizada nesta data: Francisco José Nogaroli 
Neto; Jefferson Nogaroli; Valdir Nogaroli Junior; Jeane Nogaroli Guioti. Barueri/SP, 05 de novembro 
de 2024. Mesa: Jefferson Nogaroli, Presidente; Valdir Nogaroli Junior, Secretário. Acionistas: Franciso José 
Nogaroli Neto; Jeane Nogaroli Guioti. Membro da Diretoria Executiva: Jefferson Nogaroli, Diretor Presidente. 
Advogado: Marcio Rodrigo Frizzo, OAB/PR nº. 33.150

ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº.01
Boletim de Subscrição de Ações, referente a integralização do Capital Social para a Constituição da Wave 
Garden Empreendimentos Imobiliários S.A., deliberado no Ato de Constituição da Companhia, realizado 
em 05 de novembro de 2024, na sede da Companhia. A emissão das ações ordinárias ora autorizadas, to-
talmente subscritas e integralizadas, para a composição do Capital Social da Companhia, se dá da seguinte 
forma: Características da Emissão: Emissão autorizada pelo ato de constituição da Wave Garden Em-
preendimentos Imobiliários S.A., de 4.000 (quatro mil) ações ordinárias. Preço de Emissão: R$ 1,00 (um real) 
por ação. Espécie: Ordinária, nominativa, com direito a voto, sem valor nominal. Subscritor: Francisco José 
Nogaroli Neto, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 6.593.802-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 004.723.119-05, com domicílio fiscal 
no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 503, 20º Andar, Sala 2003, Bairro 
Alphaville, CEP 06.454-000. Características da Subscrição: Quantidade de ações: 1.000; Preço unitário da 
integralização: R$ 1,00; Valor total integralizado: R$ 1.000,00. Forma de Pagamento: Totalmente subscritas 
e integralizadas em moeda corrente nacional. O Subscritor declara, para todos os fins, ter ciência e estar de 
acordo com todas as características da emissão das ações ordinárias e deste Boletim de Subscrição. Este 
Boletim de Subscrição é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando o Subscritor por si e por 
seus sucessores a qualquer título. Barueri/SP, 05 de novembro de 2024. Francisco José Nogaroli Neto, 
Subscritor; Wave Garden Empreendimentos Imobiliários S.A. Companhia Representada por seu Diretor 
Presidente Jefferson Nogaroli.

ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº.02
Boletim de Subscrição de Ações, referente a integralização do Capital Social para a Constituição da Wave 
Garden Empreendimentos Imobiliários S.A., deliberado no Ato de Constituição da Companhia, realizado 
em 05 de novembro de 2024, na sede da Companhia. A emissão das ações ordinárias ora autorizadas, to-
talmente subscritas e integralizadas, para a composição do Capital Social da Companhia, se dá da seguinte 
forma: Características da Emissão: Emissão autorizada pelo ato de constituição da Wave Garden Em-
preendimentos Imobiliários S.A., de 4.000 (quatro mil) ações ordinárias. Preço de Emissão: R$ 1,00 (um 
real) por ação. Espécie: Ordinária, nominativa, com direito a voto, sem valor nominal. Subscritor: Jefferson 
Nogaroli, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG nº 3536431-5 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 511.980.619-87, com domicílio fiscal 
no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 503, 20º Andar, Sala 2003, Bairro 
Alphaville, CEP 06.454-000. Características da Subscrição: Quantidade de ações: 1.000; Preço unitário da 
integralização: R$ 1,00; Valor total integralizado: R$ 1.000,00. Forma de Pagamento: Totalmente subscritas 
e integralizadas em moeda corrente nacional. O Subscritor declara, para todos os fins, ter ciência e estar de 
acordo com todas as características da emissão das ações ordinárias e deste Boletim de Subscrição. Este 
Boletim de Subscrição é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando o Subscritor por si e por 
seus sucessores a qualquer título. Barueri/SP, 05 de novembro de 2024. Jefferson Nogaroli, Subscritor; 
Wave Garden Empreendimentos Imobiliários S.A. Companhia Representada por seu Diretor Presidente 
Jefferson Nogaroli

ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº.03
Boletim de Subscrição de Ações, referente a integralização do Capital Social para a Constituição da Wave 
Garden Empreendimentos Imobiliários S.A., deliberado no Ato de Constituição da Companhia, realizado 
em 05 de novembro de 2024, na sede da Companhia. A emissão das ações ordinárias ora autorizadas, to-
talmente subscritas e integralizadas, para a composição do Capital Social da Companhia, se dá da seguinte 
forma: Características da Emissão: Emissão autorizada pelo ato de constituição da Wave Garden Em-
preendimentos Imobiliários S.A., de 4.000 (quatro mil) ações ordinárias. Preço de Emissão: R$ 1,00 (um real) 
por ação. Espécie: Ordinária, nominativa, com direito a voto, sem valor nominal. Subscritor: Valdir Nogaroli 
Junior, brasileiro, viúvo, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 4.716.072-3 SSP/PR, ins-
crito no CPF/MF sob nº. 668.688.159-72, com domicílio fiscal no Município de Barueri, Estado de São Paulo, 
na Alameda Rio Negro, nº 503, 20º Andar, Sala 2003, Bairro Alphaville, CEP 06.454-000. Características da 
Subscrição: Quantidade de ações: 1.000; Preço unitário da integralização: R$ 1,00; Valor total integralizado: 
R$ 1.000,00. Forma de Pagamento: Totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional. O 
Subscritor declara, para todos os fins, ter ciência e estar de acordo com todas as características da emissão 
das ações ordinárias e deste Boletim de Subscrição. Este Boletim de Subscrição é celebrado em caráter 
irrevogável e irretratável, obrigando o Subscritor por si e por seus sucessores a qualquer título. Barueri/SP, 05 
de novembro de 2024. Valdir Nogaroli Junior, Subscritor. Wave Garden Empreendimentos Imobiliários 
S.A. Companhia Representada por seu Diretor Presidente Jeferson Nogaroli.

ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº.04
Boletim de Subscrição de Ações, referente a integralização do Capital Social para a Constituição da Wave 
Garden Empreendimentos Imobiliários S.A., deliberado no Ato de Constituição da Companhia, realizado 
em 05 de novembro de 2024, na sede da Companhia. A emissão das ações ordinárias ora autorizadas, to-
talmente subscritas e integralizadas, para a composição do Capital Social da Companhia, se dá da seguinte 
forma: Características da Emissão: Emissão autorizada pelo ato de constituição da Wave Garden Em-
preendimentos Imobiliários S.A., de 4.000 (quatro mil) ações ordinárias. Preço de Emissão: R$ 1,00 (um 
real) por ação. Espécie: Ordinária, nominativa, com direito a voto, sem valor nominal. Subscritora: Jeane 
Nogaroli Guioti, brasileira, casada sob o regime de separação total de bens, empresária, portadora da Cédula 
de Identidade Civil RG nº 4.013.738-6 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 619.641.669-34, com domicílio 
fiscal no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 152, Apto. 2404, Bairro 
Itaim Bibi, CEP 04.534-001. Características da Subscrição: Quantidade de ações: 1.000; Preço unitário da 
integralização: R$ 1,00; Valor total integralizado: R$ 1.000,00. Forma de Pagamento: Totalmente subscritas 
e integralizadas em moeda corrente nacional. A Subscritora declara, para todos os fins, ter ciência e estar de 
acordo com todas as características da emissão das ações ordinárias e deste Boletim de Subscrição. Este 

Boletim de Subscrição é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando a Subscritora por si e por 
seus sucessores a qualquer título. Barueri/SP, 05 de novembro de 2024. , Jeane Nogaroli Guioti, Subscritora. 
Wave Garden Empreendimentos Imobiliários S.A. Companhia Representada por seu Diretor Presidente 
Jeferson Nogaroli

ANEXO III - “ESTATUTO SOCIAL DA WAVE GARDEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.”
Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Prazo: Artigo 1º - A razão social da Companhia é Wave 
Garden Empreendimentos Imobiliários S.A., constituída sob a forma de sociedade anônima de capital 
fechado e que será regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 
2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 
503, 20º andar, Sala 2003, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06.454- 000, Cadastro Imobiliá-
rio: 2321131481484013833, podendo manter filiais, escritórios, agências e representações, observadas as 
exigências legais e estatutárias pertinentes à matéria. Artigo 3º - A Companhia, constituída sob a forma de 
Sociedade com Propósito Específico (SPE) tem como objetivo a incorporação, administração de bens, com-
pra e venda de imóveis, construção de edifícios, e conclusão da construção do Empreendimento Imobiliário 
situado no Município de Maringá, Estado do Paraná, localizado na Avenida Sônia Regina Guerra Nogaroli, 
nº 870, Sala 06, Bairro Eurogarden, CEP 87.051-091, Cadastro Imobiliário: 38393500, lote 04-A, Quadra Q, 
descrito na matrícula nº 95.633 (2º Serviço de Registro de Imóveis de Maringá). Artigo 4º - A Companhia 
perdurará pelo prazo necessário à conclusão do objeto previsto neste instrumento, tendo iniciado suas ati-
vidades em 05 de novembro de 2024. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), representado por 4.000 
ações ordinárias todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - A cada ação corresponderá o direito 
a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 2º - À Companhia é vedada a criação e emissão 
de partes beneficiárias. Parágrafo 3º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Parágrafo 4º 
- Nenhuma transferência de ações terá validade ou eficácia perante a Companhia ou quaisquer terceiros, 
nem será reconhecida nos livros de registro e de transferência de ações, se levada a efeito em violação ao 
Acordo de Acionistas. Capítulo III - Assembleia Geral de Acionistas: Artigo 6º - A Assembleia Geral reu-
nir-se-á ordinariamente, a cada ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social 
e, extraordinariamente, quando os interesses sociais exigirem, mediante convocação na forma da Lei das 
Sociedades por Ações ou pelos Diretores. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria 
ou, nos casos previstos em lei, por acionistas ou pelo Conselho Fiscal (se instalado), devendo a convocação 
ser feita de acordo com os prazos legais, que será instalada na forma legal. Artigo 7º - Os acionistas terão os 
poderes para decidir sobre todas e quaisquer matérias cuja competência para deliberação seja da Assembleia 
Geral de Acionistas, conforme determinado pela Lei das Sociedades por Ações, pelo Acordo de Acionistas e 
por este Estatuto Social. A aprovação das matérias apreciadas pela Assembleia Geral de Acionistas observará 
as disposições do Acordo de Acionistas da Companhia e da Lei das Sociedades por Ações e pelo. Capítulo 
IV - Administração da Companhia: Seção I - Diretoria: Artigo 8º - A Companhia será administrada por uma 
Diretoria, órgãos cujas composições, substituições, competências, dentre outras disposições estarão estabe-
lecidas no Acordo de Acionistas. Parágrafo 1º - O administrador é investido no seu cargo mediante assinatura 
de termo de posse lavrado no livro de Atas das Reuniões da Diretoria, conforme o caso. Parágrafo 2º - O prazo 
de gestão da Diretoria é de 3 (três) anos. Artigo 9 – Compete aos Diretores representar a Companhia, nos 
termos deste Estatuto Social, bem como coordenar e superintender os negócios sociais, zelando pelo regular 
funcionamento da companhia e observando o objeto social e as prescrições legais e regulamentares. Artigo 
10 – A representação da Companhia, ativa ou passiva, nos atos e negócios em geral, será feita: i. Por qualquer 
dos diretores, de forma conjunta; ii. Por 01 (um) procurador com poderes especiais, de forma isolada. Artigo 
11 – Ao procurador referido no item (ii) do Artigo 10 será outorgada procuração por instrumento público ou 
privado, assinado por ambos os Diretores, e deverá conter prazo determinado, limitado a 01 (um) ano, salvo 
na hipótese de mandato outorgado para fins judiciais, que poderá se outorgado por prazo indeterminado. 
Seção II Conselho Fiscal: Artigo 12 - A Assembleia Geral e/ou os Acionistas Investidores minoritários que 
detenham, em conjunto, 25% (vinte e cinco por cento) do capital social, poderão através de notificação aos 
Diretores para que estes criem o Conselho Fiscal, o qual deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, efetuar 
a Assembleia Geral e a sua constituição, sob pena de, não o fazendo, poderem os Acionistas Investidores 
minoritários constituírem o Conselho Fiscal, que funcionará em caráter temporário. Parágrafo 1º - O Conselho 
Fiscal será composto por 5 (cinco) membros, eleitos pela Assembleia Geral, e quando constituído a pedido 
dos Acionistas Investidores minoritários, estes terão o direito de indicar 2 (dois) membros. Capítulo V - Exer-
cício Social e Proventos: Artigo 13 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de 
dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social, proceder-se-á ao levantamento das demonstrações 
financeiras exigidas por lei. Artigo 14 – Do resultado do exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, 
se houver, e da provisão para pagamento do imposto de renda, será retirada parcela destinada à participação 
dos administradores no lucro, observados os limites legais, e cujo pagamento ficará condicionado à efetiva 
atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório. Capítulo VI - Da Liquidação da Companhia: Artigo 15 
- A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos na legislação aplicável, neste Estatuto Social e 
no Acordo de Acionistas, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão 
funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo VII - Do Acordo de Acionistas: Artigo 
16 – Nos termos do Art. 118 da Lei nº 6.404/76 e no cumprimento de todas as disposições contidas neste 
Estatuto Social deverão ser observados os termos e condições previstos no Acordo de Acionistas celebrado e 
arquivado em sua sede social (“Acordo de Acionistas”). Parágrafo único – As obrigações e responsabilidades 
resultantes do Acordo de Acionistas são válidas e oponíveis a terceiros nos termos da Lei. Os administradores 
da Companhia zelarão pela observância do Acordo de Acionistas e o Presidente da Assembleia Geral deverá 
declarar a invalidade do voto proferido em desacordo com as suas disposições. Capítulo VIII - Disposições 
Finais: Artigo 17 – Esse Estatuto Social admitirá execução específica, nos termos do parágrafo 3º do Artigo 
118 da Lei nº 6.404/1976, independentemente do pagamento de perdas e danos sofridos pelas infrações 
contra ele praticadas. Artigo 18 – A administração da Companhia arquivará na sede social os acordos de 
acionistas, se existirem, obrigando-se a cumpri-los integralmente. Artigo 19 – As partes envidarão os seus 
melhores esforços no sentido de solucionar amigavelmente qualquer pendência decorrente desse Estatuto 
Social. Artigo 20 – Fica eleito o Foro da Comarca de Barueri/SP para quaisquer medidas judiciais necessá-
rias, para solucionar quaisquer disputas relacionadas a este Estatuto. Artigo 21 - O presente Estatuto Social 
rege-se pelas disposições da Lei de nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e alterações posteriores. Jefferson 
Nogaroli, Diretor Presidente; Valdir Nogaroli Junior, Secretário. Marcio Rodrigo Frizzo, OAB/PR nº. 33.150 
(advogado). JUCESP: Certifico o registro sob nº 3530065405-6, 20/DEZ/2024, protocolo 2.892.815/24-1.

Edital de Convocação Assembleia Geral Extraordinária - Negociação Coletiva 2025/2026. O 
Presidente do SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA DOS TRABALHADORES 
AVULSOS E EMPREGADOS DE MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE PAULÍNIA E 
REGIÃO, CNPJ nº 58.998.303/0001-25, usando das atribuições estatutárias que lhe são conferidas, 
CONVOCA todos Movimentadores de Mercadoria em Geral e Logística, associados ou não associados, 
dos municipios de Araçariguama, Cajamar, Descalvado, Itapira, Itararé, Jacareí, Jundiaí, Laranjal 
Paulista, Monte Mor, Paulinia, Roseira, Santana de Parnaiba, Sumaré, Valinhos e Vinhedo, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no dia 31/01/2025 às 11h00 (onze 
horas) em primeira convocação, ou em segunda chamada às 12h00 (doze horas), com qualquer 
quórum, na Rua Padre José de Anchieta, nº 279, bairro Vista Alegre, Paulínia/SP CEP:13140-194, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Discussão para montagem de pauta de reivindicações; 
2) Dar poderes à Diretoria do Sindicato para negociar os Instrumentos Coletivos de Trabalho com quem 
de direito, representando os trabalhadores avulsos e empregados integrantes da categoria profissional; 
3) Dar poderes à Diretoria do Sindicato para negociar Convenções Coletivas de Trabalho com os 
segmentos patronais de Armazéns Gerais e Logística, para o período de 2025/2026, data base 01 de 
fevereiro; 4) Decretação de Assembleia em caráter permanente, em toda jurisdição do Sindicato, até 
o estabelecimento final das Normas Coletivas da Categoria; 5) Instituir e/ou manter a cota de custeio/
contribuição para trabalhadores celetistas e avulsos; 6) Na eventualidade de fracasso nas negociações, 
instaurar dissidio coletivo; 7) Autorizar o exercício ao direito de greve na forma da Lei 7.783/89 em 
caso de malogro nas negociações; 8) Concessão de poderes à diretoria para firmar novos contratos 
e rerratificação dos contratos firmados com advogados para a propositura de demandas coletivas, 
autorizando a propositura de novas ações e ratificando as anteriores, inclusive quanto a execução 
individual ou coletiva; 9) Assuntos Gerais de interesse da Categoria. Na mesma data, às 13h00 (treze 
horas) em primeira convocação, ou em segunda chamada às 14h00 (quatorze horas), com qualquer 
quórum, no mesmo local CONVOCA todos os Movimentadores de Mercadoria em Geral e Logística, 
associados ou não associados, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária para fins de 
registro de oposição à cota de custeio/contribuição, ficando os trabalhadores convocados a, nessa 
oportunidade, registrar eventual oposição ao desconto destinado ao custeio da atuação da entidade 
sindical e negociação coletiva. Paulínia, 20 de janeiro de 2025. Presidente: Washington Sousa Cruz.

SAINT MORITZ COUNTRY CLUB
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Em conformidade com o Artigo 20, letra “a” do Estatuto Social, FICAM INTIMADOS os sócios proprie-
tários dos títulos abaixo descritos a comparecer até o dia 28 de janeiro de 2025, na sede do clube em 
Mairiporã/SP, a fim de quitarem os débitos relativos à TAXA DE MANUTENÇÃO em atraso. O não 
atendimento a esta convocação permitirá o CANCELAMENTO DO TÍTULO, em conformidade com o 
artigo acima mencionado e demais disposições do estatuto social. A saber: 26, 38, 72, 143, 149, 151, 
232, 322, 324, 447, 488, 493, 581, 585, 622, 665, 667, 702, 851, 854, 957, 1036, 1069, 1095, 1135, 
1191, 1360, 1364, 1435, 1455, 1472, 1491, 1652, 1679, 1689, 1819, 1835, 1886, 1887, 1905, 1933, 
2045, 2082, 2115, 2131, 2151, 2152, 2175, 2187, 2327, 2333, 2399, 2415, 2550, 2574, 2590, 2620, 
2624, 2630, 2657, 2693, 2699, 2710, 2752, 2754, 2757, 2789 e 2917.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0026254-80.2024.8.26.0224. O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. MÔNICA SANDOVAL GONÇALVES BELFORT, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a ANDRÉIA ALVES DE ALMEIDA, CPF 194.279.898-90, com último endereço à Rua Caetano Piccardi, 307, Parque 
Continental/SP, Guarulhos/SP que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por ADEMIR 
APARECIDO CANANEA. Estando o réu em lugar, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia 
de R$ 10.958,89, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na 
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 08 de janeiro de 2025. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0026533-66.2024.8.26.0224. A MM. Juíza de Direito da 7ª Vara 
Cível do Foro de Guarulhos/SP, Dra. MÔNICA SANDOVAL GONÇALVES BELFORT, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
ANDRÉIA ALVES DE ALMEIDA, CPF 194.279.898-90, com último endereço à Rua Caetano Piccardi, 307, Parque Continental, 
Guarulhos/SP, que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de sentença de honorários de sucumbência, movida por 
JOSÉ CARLOS ROBERTO, Advogado, inscrito na OAB/SP sob nº 441.591, RG. 11.265.034-X-SSP-SP e CPF. 036.361.828-
70. Estando o réu em lugar incerto, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, pague a quantia de R$ 1.021,36 (novembro/2024) 
e demais cominações legais, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido 
o período acima indicado sem o pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
Guarulhos, 08 de janeiro de 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO 001/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de dietas e leites especiais. Data de cadastro das Propostas e 
disputa de lances 03.02.2025 a partir das 09:00 horas. 

Informações poderão ser obtidas no endereço eletrônico pregaoeletronico@jardinopolis.sp.gov.br

Serviço de Água e Esgoto 
do Município de Araras

Aviso de Revogação
Concorrência Eletrônica nº 002/2024

Objeto: Contratação de empresa especializa-
da para prestação de serviços em engenharia 
consultiva para inspeção de campo, ensaios 
e elaboração de projetos de terapia e imper-
meabilização de 9 (nove) reservatórios em 
concreto armado e 2 (dois) reservatórios me-
tálicos do SAEMA, conforme condições es-
tabelecidas no Termo de Referência, Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico Financei-
ro e Memorial Descritivo anexos ao processo 
licitatório.  O SAEMA - Serviço de Água e 
Esgoto do Município de Araras, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, que 
o Sr. Rubens Franco Junior, Presidente Exe-
cutivo, decide pela Revogação da presente 
licitação, por motivo de interesse público. 
Informações pelos telefones (19) 3543-5517 
e (19) 3543-5523.

Aviso de Suspensão
Pregão Eletrônico nº 023/2024

Contratação de empresa especializada em 
serviços de telecomunicações de link dedi-
cado (internet) e serviço de interligação nos 
prédios da Autarquia, com disponibilidade 
24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 
07 (sete) dias da semana, com fornecimento 
dos equipamentos necessários à execução do 
serviços e suporte técnico, pelo prazo de 12 
(doze) meses, de acordo com as especifi ca-
ções contidas no Termo de Referência e Estu-
do Técnico Preliminar. O SAEMA – Serviço 
de Água e Esgoto do Município de Araras 
COMUNICA aos licitantes interessados 
que a sessão pública está SUSPENSA para 
análise de Impugnação. Informações pelos 
telefones (19) 3543-5517 e (19) 3543-5523. 

Araras, 20 de janeiro de 2025. 
Rubens Franco Junior

Presidente Executivo

Caroline Cozza de Arruda

Chefe da Divisão de Compras e Licitações

FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 
DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES

CNPJ: 51.637.593/0001-32
Extrato para publicação 

Conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
Identificação: T.A. nº 02 ao Termo Contratual nº 01/2024 – Pregão Eletrônico nº 09/2023.
Contratada: MÁXIMOS MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA 
Objeto do contrato inicial: A contratação de empresa especializada para prestação de serviço de lim-
peza e jardinagem com todos os matérias inclusos para a execução do serviço, a fim de atender o prédio 
da FUNCABES almoxarifado.
Objeto do T.A: Prorrogação de prazo e de valor.
Valor do T.A: R$ 69.456,36 (sessenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e seis 
centavos)
Celebração: 20/01/2025.
Vigência: 12 (doze) meses.

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura,  https://compras.empro.com.br/
WBC6/,  o pregão eletrônico nº 13/2025, Pro-
cesso 193/2025 objetivando Registro de preços 
para aquisição de materiais de pintura para a Sec 
Mun de Saúde.  O recebimento das propostas dar-
-se-á até o dia 03/02/2025 às 08h30min e abertura 
a partir das 08h32 min. O edital, na íntegra, e de-
mais informações, encontram-se à disposição dos 
interessados, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura,  https://compras.empro.com.br/
WBC6/,  o pregão eletrônico nº 14/2025, Pro-
cesso 194/2025 objetivando Registro de preços 
para aquisição de aparelhos de celular e TV Led 
42” para uso da Sec Mun de Saúde.  O recebimen-
to das propostas dar-se-á até o dia 04/02/2025 às 
08h30min e abertura a partir das 08h32 min. O 
edital, na íntegra, e demais informações, encon-
tram-se à disposição dos interessados, no Portal 
de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura,  https://compras.empro.com.br/
WBC6/,  o pregão eletrônico nº 16/2025, Proces-
so 198/2025 objetivando Registro de preços para 
aquisição de equipamentos odontológicos para 
a Secretaria Municipal de Saúde.  O recebimento 
das propostas dar-se-á até o dia 03/02/2025 às 
08h30min e abertura a partir das 08h32 min. O 
edital, na íntegra, e demais informações, encon-
tram-se à disposição dos interessados, no Portal 
de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura,  https://compras.empro.com.br/
WBC6/,  o pregão eletrônico nº 17/2025, Pro-
cesso 1103/2025 objetivando Registro de Preços 
para aquisição de insumos e ferramentas para 
manutenção de equipamentos e mobiliários. 
Secretaria Municipal de Saúde.  O recebimento 
das propostas dar-se-á até o dia 03/02/2025 às 
08h30min e abertura a partir das 08h32 min. O 
edital, na íntegra, e demais informações, encon-
tram-se à disposição dos interessados, no Portal 
de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura,  https://compras.empro.com.br/
WBC6/,  o pregão eletrônico nº 19/2025, Pro-
cesso 1111/2025 objetivando Registro de Preços 
para aquisição de aparelhos de ar condicionado 
split, para atendimento as unidades escolares. 
Secretaria Municipal de Educação.  O recebimen-
to das propostas dar-se-á até o dia 03/02/2025 às 
08h30min e abertura a partir das 08h32 min. O 
edital, na íntegra, e demais informações, encon-
tram-se à disposição dos interessados, no Portal 
de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura,  https://compras.empro.com.br/
WBC6/,  o pregão eletrônico nº 18/2025, Proces-
so 1106/2025 objetivando Contratação de insti-
tuição bancária, registrada no Banco Central do 
Brasil - BACEN, em carater de exclusividade, para 
operar os serviços de processamento e gerencia-
mento de créditos provenientes da folha de paga-
mento gerada pelo município de São José do Rio 
Preto, sem ônus para o contratante, abrangendo 
todos os servidores ativos, inativos, pensionistas e 
estagiários da administração direta e indireta - Sec 
Mun da Fazenda.  O recebimento das propostas 
dar-se-á até o dia 12/02/2025 às 08h30min e aber-
tura a partir das 08h32 min. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura,  https://compras.empro.com.br/
WBC6/,  o pregão eletrônico nº 15/2025, Pro-
cesso 196/2025 objetivando Registro de Preços 
para aquisição de instrumentos odontológicos 
para a dentistica. Secretaria Municipal de Saúde.  
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
04/02/2025 às 08h30min e abertura a partir das 
08h32 min. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessados, 
no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura,  https://compras.empro.com.br/
WBC6/,  o pregão eletrônico nº 08/2025, Pro-
cesso 151/2025 objetivando registro de preços 
para aquisição de materiais de irrigação para o 
plantio do centro de produção e transferência de 
tecnologia agropecuária. Sec Mun de Agricultura 
e Abastecimento.  O recebimento das propostas 
dar-se-á até o dia 03/02/2025 às 08h30min e aber-
tura a partir das 08h32 min. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUÃ
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ipuã, comunica que encontra-se ABERTO o Processo nº 140/2024, Pregão 
Eletrônico nº 45/2024, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de locação 
de equipamento do tipo concentradores de oxigênio medicinal gasoso, locação de cilindros de oxigênio 
alta pressão e aquisição de oxigênio medicinal gasoso para recarga dos cilindros, a serem utilizados por 
pacientes com necessidade de oxigenioterapia pela Secretaria Municipal de Saúde. O Edital encontra-se no 
site: https://www.ipua.sp.gov.br/portal/editais/1. A sessão pública será via www.licitamaisbrasil.com.br 
com início às 09h00min no dia 05/02/2025. Mais informações: licitacao@ipua.sp.gov.br.

Ipuã/SP, 20 de janeiro de 2025.
Isabela Fernandes Antoniassi de Souza

Chefe da Divisão de Licitações e Contratos Administrativos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.401.719, em 22 de março de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por ANTONIO LOPES DE SOUZA, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 8.509.189-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 685.258.508-53, casado com ROSA 
MARIA PEREIRA LOPES DE SOUZA, brasileira, aposentada, portadora da Cédula de identidade 
RG nº 5.139.120-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 177.393.748-06, casados sob o regime da 
comunhão universal de bens, na vigência da Lei 6.515/77, conforme escritura de pacto antenupcial 
registrada sob o nº 6.241, do Oficial de Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra, neste Estado, 
em 17/10/2002, residentes e domiciliados na Estrada São Francisco, nº 1.850 – Bloco C – apto 184 
– Taboão da Serra – CEP 06765-000 – Taboão da Serra/SP; CAMILO LOPES DE SOUZA, brasileiro, 
aposentado, portador da Cédula de identidade RG nº 10.383.379-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 011.790.298-52, casado com MARIA APARECIDA BORGES SOUZA, brasileira, do lar, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 13.555.522-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 011.129.278-67, 
casados sob o regime da comunhão universal de bens, na vigência da Lei 6.515/77, conforme escri-
tura de pacto antenupcial registrada sob o nº 1.743, do Oficial de Registro de Imóveis de Itapecerica 
da Serra, neste Estado, em 05/08/1983, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Capitão 
Vasconcelos, nº 95, Jardim Olinda – CEP 05765-180 – São Paulo/SP; DAVI BARBOZA LOPES DE 
SOUZA, brasileiro, motorista, portador da Cédula de identidade RG nº 25.992.773-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF nº 304.227.138-21, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com ALINNE CRIS-
TIANE SOARES SILVA, brasileira, atendente, portadora da Cédula de Identidade RG nº 40.171.132-
8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 219.226.718-51, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua 
Eugênio Guidugli, nº 19 – Jardim Castro Alves – CEP 04842-110 – São Paulo/SP; DANIEL BARBOZA 
LOPES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
41.805.678-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 222.719.648-30, residente e domiciliado à Rua Los 
Angeles, nº 314 – Jardim Júlia – Embu das Artes/SP – CEP 06820-490; ALEXANDRE SOUZA RO-
DRIGUES, brasileiro, cartorário, portador da Cédula de identidade RG nº 27.504.363-SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF nº 176.990.718-16, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com ADRIANA 
ROBERTA DE SOUZA RODRIGUES, brasileira, pedagoga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
27.974.005-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 165.438.558-19, residentes e domiciliados nesta Capital, 
na Rua Augusto Almeida Batista, nº 2.775 –CEP 06825-023 – Embu das Artes/SP; ELAINE SOUZA 
RODRIGUES CORREIA, brasileira, pedagoga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 32.985.708-
3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 221.040.528-90, casada sob a comunhão parcial de bens com 
ANDERSON ALVES CORREIA, brasileiro, motorista autônomo, portador da Cédula de identidade 
RG nº 25.511.114-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 272.865.018-79, residentes e domiciliados, na Rua 
Augusto Almeida Batista, nº 2775 - CEP 06825-023 – Embu das Artes/SP; TIAGO SOUZA RODRI-
GUES, brasileiro, solteiro, autônomo,  portador da Cédula de identidade RG nº 42.654.713-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF nº 313.807.318-28, residente e domiciliado na Rua Augusto Almeida Batista, nº 
2775 - CEP 06825-023 – Embu das Artes/SP; DEOCLECIANO LOPES DE SOUZA FILHO, brasileiro, 
autônomo, portador da Cédula de identidade RG nº 13.554.772-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 
099.778.528-47, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com ZELIA SANTOS FREIRE 
DE SOUZA, brasileira, autônoma, portadora da Cédula de Identidade RG nº 19.609.949-3-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF nº 151.884.098-10, residentes e domiciliados nesta Capital na Rua Cinquentená-
rio, nº 29 – Jardim Rebouças – CEP 05735-080 – São Paulo/SP; e SILVIA LOPES DE SOUZA GIL, 
brasileira, autônoma, portadora da Cédula de Identidade RG nº 17.450.452-4-SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 052.925.938-93, casada com VALDIR GIL, brasileiro, químico aposentado, portador 
da Cédula de identidade RG nº 15.187.338-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 035.132.078-40, 
casados sob o regime da comunhão universal de bens, na vigência da Lei 6.515/77, conforme escri-
tura de pacto antenupcial registrada sob o nº 2.776, do Oficial de Registro de Imóveis de Itapecerica 
da Serra, neste Estado, em 04/03/1987,  residentes e domiciliados na Rua Sima Judkiewicz, nº 182 
– Parque Maraba – CEP 06766-007 – Taboão da Serra/SP, os quais alegam deter a posse mansa e 
pacífica, com animus domini, desde 1968, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso 
de Venda e Compra, datado de 03 de fevereiro de 1968; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado 
na Avenida Cinquentenário, nº 80, correspondente ao lote nº 18, da quadra nº 04, do loteamento de-
nominado “Jardim Rebouças”, e seu terreno com área de superfície de 260,00m², no 29º Subdistrito – 
Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 169.049.0032-5; 
imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 110.279. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos GUIOMAR 
VALENARI DE FREITAS, AMALIA GUIOMAR DE FREITAS, IMOBILIÁRIA OLIVIANA LTDA, GAMEM 
ALE, IVETE VALENARI DE OLIVEIRA MANSUR, CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA, PEDRO FER-
NANDO VIEIRA, CLOSEVI BARBOSA VIEIRA, ELEUSA BARBOSA ALVES, RODRIGO BARBOSA 
SALES, CICERO PEREIRA SILVA, MARIA DO CARMO SANTOS SILVA, SANDRA VIANNA MAR-
QUES SILVA, MANOEL LUIZ MARQUES SILVA e VALDINEY GONÇALVES DA SILVA oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 16 de janeiro de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.473.417, em 05 de julho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por JOSÉ CARLOS DOS ANJOS VIANA, brasileiro, divorciado, técnico mecânico, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 37.797.697-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 452.471.615-72, residente 
e domiciliado nesta Capital, na Rua Luís Lagos Garcia, n° 117, apartamento n° 24, Campo Limpo, CEP 
05783-140, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2004, adquirida 
através de Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações sobre Imóvel, 
datado de 20 de dezembro de 2004; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Luís Lagos 
Garcia, n° 117, apartamento n° 24 do prédio n° 04 no condomínio Paraná, localizado no 2° andar ou 
3° pavimento, Bairro do Campo Limpo, 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 183.033.0099-6; imóvel esse que se acha 
registrado conforme a matrícula nº 113.893. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos RAFAEL DE ALMEIDA BRADO XAVIER, APO-
LONIO NICOLAU MARTINS, MARIA IRANETE DOS SANTOS MARTINS, CONDOMÍNIO PARANÁ 
e ROBSON RODRIGUES DO NASCIMENTO oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 16 de janeiro de 2025. O Oficial.

PREFEITURA DE QUEIROZ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO N.º 03/2025 – INEXIGIBILIDADE N.º 03/2025
WALTER RODRIGO DA SILVA, Prefeito Municipal de Queiroz, estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que me são conferidas, DECIDO.
ADJUDICO o objeto, contratação da Dupla Sertaneja “US AGROBOY”, através da empresa US 
AGROBOY LTDA ME, inscrita no CNPJ N.º 46.348.950/0001 - 02, pelo valor de R$: 110.000,00 
Cento e Dez Mil Reais, para apresentação no dia 28/03/2025.
HOMOLOGO a licitação formalizada na modalidade Inexigibilidade.

Queiroz/SP, 20 de Janeiro de 2025. WALTER RODRIGO DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão nº 005/2025 - Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2024.00094669-94 - 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde - Objeto: Registro de Preços de dietas e 
suplementos destinados ao atendimento de mandados judiciais - Abertura da Sessão 
Pública para os itens 01 a 06: 04/02/2025 às 10h - Disponibilidade do Edital: a partir de 
22/01/2025, no portal eletrônico www.gov.br/compras - Unidade Compradora: 986291 - 
Número da Licitação: 90005/2025. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Fernanda 
Vieira pelo telefone (19) 2116-8462.  

Campinas, 20 de janeiro de 2025
 RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

 Diretor de Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
AVISO DE LICITAÇÃO

(COM LOTE(S) DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTE(S) EXCLUSIVO(S) PARA ME/EPP/COOP)
Pregão nº 006/2025-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2024.00071000-89 - 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde - Objeto: Registro de Preços de materiais de 
consumo de Odontologia - Especialidades (Cirurgia, Periodontia, Prótese e Radiologia) - Abertura 
da Sessão Pública para os lotes 01 a 19: 06/02/2025 às 09h - Disponibilidade do Edital: a 
partir de 23/01/2025, no portal eletrônico www.gov.br/compras - Unidade Compradora: 986291 
- Número da Licitação: 90006/2025. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Ana Carolina 
Nascimento da Silva pelo telefone (19) 2116-0145.

Campinas, 20 de janeiro de 2025
 RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

 Diretor de Departamento de Licitações 
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